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                 Rio de Janeiro, 18 de abril de 2024. 

 

Comunicação n°  099/2024-TJD/RJ 

 

EDITAL DE CITAÇÃO – 4ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº 03/2024  TJD/RJ 

 

 

De ordem do Auditor Presidente da 4ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL – CDR 

Dr. Abrahão Mendonça e para os devidos efeitos faço saber aos interessados 

que estão sendo chamados à Rua do Acre, nº 47, 7º andar, Centro, no 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, face às denúncias da douta 

Procuradoria: 

 

ATLETAS: 

Davy de Oliveira Ribeiro Nova Iguaçu FC Art. 254 § 1º inciso I e II CBJD 

Caio Filipe Morais 

Damaceno 

Serrano FC Art. 254-A § 1º inciso I CBJD 

Luan Plácido Moreira 

da Costa 

Boavista SC Art. 250 § 1º inciso I CBJD 

Kayke do Nascimento 

Santos 

Fluminense FC Art. 254-A CBJD 

Erick dos Santos  Silva AA Portuguesa Art. 250 CBJD 

Albert Leonardo 

Almeida de Deus 

Resende FC Art. 254-A § 1º inciso II CBJD 
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COMISSÃO TÉCNICA/DIRIGENTE 

Alexandre Luiz Trigo Rodrigues (auxiliar preparador físico do Serrano FC) – jogo: 

Nova Iguaçu FC x Serrano FC – Copa Rio – sub 17 – 06/04/2024 – incurso no art. 

258 § 2º inciso II do CBJD. 

Octávio Vasconcelos (diretor de futebol do Serrano FC) – jogo: Nova Iguaçu FC x 

Serrano FC – Copa Rio – sub 17 – 06/04/2024 – incurso no art. 258 § 2º inciso II do 

CBJD. 

Raphael Souza Bahia (treinador do CR Flamengo) – jogo: CR Flamengo x AA 

Portuguesa – Copa Rio – sub 20 - 30/03/2024 – incurso no art. 258 § 2º inciso II do 

CBJD. 

 

PROCURADORIA: 

Dr. Rodrigo Pelágio 

 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto nos 

artigos 45 e 46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO que ocorrerá às 15 horas do dia 26 de abril (sexta-

feira) de 2024 no endereço citado acima.  

                                    

 

                           


